
 

 

 
RESOLUÇÃO CERHI-RJ Nº 254, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
APROVA O PLANO DE APLICAÇÃO PLURIANUAL, PARA OS ANOS 
QUE ESPECIFICA, DOS RECURSOS FINANCEIROS CONSTANTES NO 
FUNDRHI NA SUBCONTA DA REGIÃO HIDROGRÁFICA II. 

 
O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS, no uso das suas atribuições legais, 

instituído pela Lei nº 3.239, de 02 de agosto de 1999, e considerando: 

- o disposto no artigo 45, inciso VI da Lei nº 3.239, de 02 de agosto de 1999; 

- o disposto no artigo 9º do Decreto Estadual n° 35.724, de 18 de junho de 2004; 

- o disposto no artigo 9º do Decreto Estadual nº 47.505 de 04 de março de 2021; 

- a Resolução Comitê Guandu-RJ nº 169, de 26 de maio de 2022; 

- o parecer Nº 20 da Câmara Técnica de Instrumentos de Gestão – CT-IG, deste Conselho, 
de 19 de julho de 2022; 

- o parecer da Câmara Técnica Institucional e Legal – CT-IL, deste Conselho, em sua 68ª 
Reunião Ordinária realizada em 03 de agosto de 2022, e em sua 22ª Reunião Extraordinária 
realizada em 08 de novembro de 2022, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar, o Plano de Aplicação Plurianual – PAP, para o período de 2023 a 2026, do 
Comitê das Bacias Hidrográficas dos rios Guandu, da Guarda e Guandu-Mirim – CBH-Guandu no 
valor de R$ 146.809.768,18 (cento e quarenta e seis milhões, oitocentos e nove mil, setecentos e 
sessenta e oito reais e dezoito centavos) com recursos da subconta FUNDRHI da respectiva região, 
nos valores anuais estabelecidos para as agendas, subagendas, programas, e ações definidas na 
Resolução Comitê Guandu-RJ nº 169 de 26 de maio de 2022. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
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